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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12585.000611/2010-93

ACORDAO 3301-014.729 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2008
MATERIA NAO CONTESTADA EM IMPUGNACAO. NAO CONHECIMENTO.

Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante, restando preclusa sua
alegacdo em recurso voluntdrio.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em ndao conhecer do
recurso voluntdrio, vencido o Conselheiro Bruno Minoru Takii (relator), que lhe dava provimento.
Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Paulo Guilherme Deroulede.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente e Redator Designado

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli
Camposde Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki e Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 
				 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante, restando preclusa sua alegação em recurso voluntário.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do recurso voluntário, vencido o Conselheiro Bruno Minoru Takii (relator), que lhe dava provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Paulo Guilherme Deroulede.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente e Redator Designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli Camposde Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki e Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
		 
	
	 
		 Por bem descrever os fatos até aqui ocorridos, transcrevo a seguir trecho do relatório da DRJ:
		 
		 Trata-se de Pedido Eletrônico de Ressarcimento (PER) de Créditos da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social -COFINS não-cumulativo, Mercado Interno, relativo ao 3° trimestre de 2008, no valor de R$ 4.872.863,49. Estão vinculadas ao crédito pleiteado Declarações de Compensação respectivas.
		 O Despacho Decisório deferiu em parte o crédito solicitado (R$ 4.548.819,29), sendo que R$ 1.707.653,40 foi utilizado para deduzir a Cofins devida dos meses de janeiro e fevereiro de 2012, restando desta forma o saldo de crédito passível de ressarcimento de R$ 2.841.165,89.
		 Inconformada, a empresa apresentou manifestação de inconformidade sob os seguintes argumentos, em síntese:
		 No que tange aos percentuais de vendas tributadas à alíquota zero realizou reprocessamento das apurações das contribuições PIS e Cofins.
		 A partir deste reprocessamento, identificou novos valores de receita de venda, que foram informados nos Dacon retificadores.
		 Ressalte-se que os valores de receita total informados nos Dacon retificadores são comprovados pelos lançamentos realizados nos Livros Registros de Apuração do IPI e pela relação de Notas fiscais de Serviços que instruem a presente Manifestação.
		 Além disso, o valor da receita tributada à alíquota zero informada nos Dacon é comprovado por relatório detalhado das Notas Fiscais referentes às vendas de mercadorias promovidas com os benefícios da Lei 11.196/2005, que também instrui a presente Manifestação.
		 Em relação às Notas Fiscais que deixaram de ser apresentadas, localizou a maior parte delas, conforme cópias que acompanham a presente Manifestação.
		 Dessa forma, diante dos fatos efetivamente ocorridos e em atenção ao princípio da verdade material deve ser reconhecida a integralidade do crédito pleiteado.
		 
		 Em sessão de 31/10/2019, com base no relatório de diligência fiscal, a DRJ julgou a manifestação de inconformidade procedente, para reconhecer a totalidade dos créditos pleiteados, no valor de R$ 4.872.863,49 (Acórdão nº 03-087.749).
		 Em 05/03/2020, a Recorrente apresentou o seu recurso voluntário, pois, embora os créditos por si pleiteados tivessem sido integralmente reconhecidos, uma parcela (R$ 1.707.653,40) foi considerada como “consumida” em dedução de débitos das competências de 01 e 02/2012, resultando na não homologação parcial das compensações vinculadas à operação.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro Bruno Minoru Takii, Relator 
		 O presente recurso é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar este feito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 
		 I - Mérito
		 I.1. – Linha histórica relevante para o deslinde do feito
		 Em 28/01/2009, a Recorrente fez a transmissão do Pedido de Ressarcimento nº 08231.64791.280109.1.1.11-9580, pleiteando o reconhecimento de crédito no valor de R$ 4.872.863,49 para a sua utilização nos pedidos de compensação trazidos na tabela abaixo:
		 
		 /
		 
		 Posteriormente ao início do processo de fiscalização, em 08/07/2011, a Recorrente fez a retificação de seus DACON, de forma de que o crédito inicialmente informado foi ampliado, de R$ 4.872.863,49 para R$ 6.580.516,87. De acordo com a Recorrente, a diferença de R$ 1.707.653,40 decorreria de erro na classificação de receitas (foram classificadas como sujeitas à alíquota básica quando, na realidade, estavam sujeitas à alíquota zero), sendo que esse valor teria sido utilizado para a dedução dos débitos de 01 e 02/2012.
		 Em 19/12/2013, foi proferido Despacho Decisório para o reconhecimento parcial dos créditos pleiteados (R$ 2.841.165,89), onde, nessa mesma oportunidade, o Auditor Fiscal apontou a dedução de R$ 1.707.653,40 para a liquidação dos débitos de COFINS 01 e 02/2012, mas não fez qualquer menção aos créditos adicionais informados nos DACONs retificadores:
		 
		 /
		 
		 Posteriormente ao Despacho Decisório, a Recorrente procedeu à retificação de sua escrituração fiscal, ajustando-a aos DACONs retificadores.
		 Em sua manifestação de inconformidade, a Recorrente trouxe informações sobre as retificações realizadas, tendo afirmado que todas as informações lançadas estariam embasadas nos Livros de Apuração do IPI (docs. 06 a 08), nas notas fiscais de serviço (doc. 09) e no relatório de notas fiscais referentes às vendas de mercadorias alcançadas pelo benefício da Lei nº 11.196/2005 (doc. 10 a 12).
		 Em 18/09/2018, a DRJ decidiu por converter o julgamento em diligência para reanálise do crédito pleiteado pela DRF, tendo-se por base as novas premissas e documentos trazidos na manifestação de inconformidade.
		 Em 11/06/2019, a Fiscalização confirmou que todas as informações apresentadas pela Recorrente estavam fundamentadas nos documentos trazidos em sua manifestação de inconformidade, de forma que não haveria glosas a efetuar para os créditos COFINS do 3ºT/2008: 
		 
		 CONCLUSÃO:
		 Analisando as ponderações da interessada, entendemos que os valores demonstrados nos DACONs retificadores de 08/07/2011 estão de acordo com os arquivos e documentos apresentados na manifestação de inconformidade e nos termos de intimação da presente diligência. Assim, não há glosas a serem efetuadas relativas aos créditos do COFINS, no terceiro trimestre de 2008 (PER/DCOMP nº 08231.64791.280109.1.1.11-9580). 
		 
		 Em 31/10/2019, a DRJ julgou a manifestação de inconformidade totalmente procedente, porém, imputou aos créditos a dedução dos débitos de 01 e 02/2012, o que resultou na homologação parcial das compensações, com saldo em aberto original de R$ 1.707.653,40.
		 Em seu recurso voluntário, a Recorrente sustenta (a) que a decisão proferida pela DRJ é contraditória, uma vez que a Fiscalização fez a verificação de todas as obrigações acessórias retificadas e respectivos documentos de suporte e, ao final, concluiu que as informações eram consistentes e que (b) nas retificações feitas no DACON, o crédito original foi alterado, de R$ 4.872.863,49 para R$ 6.580.516,87, sendo que apenas a diferença positiva de R$ 1.707.653,40 foi utilizada para a dedução dos débitos de 01 e 02/2012 e, por esse motivo, não haveria razão para o consumo desse valor sobre o crédito pleiteado no PER nº 08231.64791.280109.1.1.11-9580.
		 
		 I.2. – Análise do conjunto probatório
		 Partindo-se da premissa de que a Fiscalização validou os DACONs retificadores, cabe aqui analisar esses documentos para confirmar ou infirmar a alegação feita pela Recorrente, no sentido de que os créditos disponíveis para o 3ºT/2008 eram no valor de R$ 6.580.516,87 e que, portanto, seriam suficientes para a cobertura da dedução com os débitos de 01 e 02/2012 e, também, dos créditos pleiteados no PER nº 08231.64791.280109.1.1.11-9580.
		 Ao proceder à verificação dos DACONs validados, é possível identificar que (a) relativamente aos créditos de aquisição no mercado interno vinculados à receita não tributada no mercado interno, o valor total informado para o trimestre foi de R$ 5.838.333,17 (1.510.721,34 + 1.572.902,16  + 2.754.709,67) e (b) relativamente aos créditos de importação vinculados à receita não tributada no mercado interno, o valor total informado para o trimestre foi de R$ 742.183,70 (264.486,88 + 172.637,81 + 305.059,01), totalizando exatos R$ 6.580.516,87.
		 Para facilitar a análise do conjunto probatório existente, procedo ao apontamento de cada trecho em que essas informações podem ser obtidas:
		 
		 Fls. 925 – MI RNTMI – 07/2008
		 /
		 
		 Fl. 943 - MI RNTMI – 08/2008
		 /
		 
		 Fl. 961 - MI RNTMI – 09/2008
		 /
		 
		 Fl. 926 - IMP RNTMI – 07/2008
		 /
		 
		 Fl. 944 - IMP RNTMI – 08/2008
		 /
		 
		 Fl. 962 - IMP RNTMI – 09/2008
		 /
		 
		 Portanto, diante das informações e documentos existentes nos autos – devidamente validados pela Fiscalização -, tem-se que todos os pedidos de compensação vinculados ao PER nº 08231.64791.280109.1.1.11-9580 devem ser homologados.
		 
		 II – Conclusão
		 Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii
	
	 
		 Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede redator designado.
		 Em recurso voluntário, a recorrente alega que o acórdão recorrido considerou que o crédito de R$ 1.707.653,40 não poderia ter sido utilizado nas compensações em razão de que havia sido deduzido das contribuições devidas em janeiro e fevereiro de 2012.
		 Prosseguiu arguindo que o total de créditos passou de R$ 4.872.863,49 para R$ 6.580.516,87 e que a RFB teria validado tais valores e que este crédito é que teria sido utilizado nas deduções de janeiro e fevereiro de 2012.
		 Alegou que a retificação do PER não pode se sobrepor à verdade material e que não poderiam o Despacho Decisório e o Acórdão recorrido ter ignorado os novos valores de créditos da não-cumulatividade.
		 Continuou arguindo que o pedido de ressarcimento antecedeu a dedução realizada em janeiro e fevereiro de 2012 e que o acórdão recorrido teria utilizado o mesmo argumento de dedução em janeiro e fevereiro de 2012. Todavia, o correto seria a glosa da utilização dos créditos em 2012 e não a glosa do pedido de ressarcimento.
		 Ocorre que toda essa argumentação somente foi aduzida em recurso voluntário. 
		 Na manifestação de inconformidade, a recorrente se limitou a pleitear que as glosas empreendidas pela fiscalização decorreram da diferença de rateio provocado pela consideração de receitas de vendas sujeitas à alíquota zero, pela fiscalização, inferiores às reais e, consequentemente, as receitas tributadas superiores às reais.
		 A conversão do julgamento em diligência pela DRJ se ateve às seguintes alegações, extraída da Informação Fiscal de fls. 1709 e ss.:
		 “Através do Despacho nº 32, a Quarta Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, em Brasília encaminhou o presente processo a este SEFIS, para que sejam analisadas as seguintes ponderações da interessada:
		 No que tange aos percentuais de vendas tributadas à alíquota zero realizou reprocessamento das apurações das contribuições PIS e Cofins.
		 A partir deste reprocessamento, identificou novos valores de receita de venda, que foram informados nos Dacon retificadores.
		 Ressalte-se que os valores de receita total informados nos Dacon retificadores são comprovados pelos lançamentos realizados nos Livros Registros de Apuração do IPI e pela relação de Notas fiscais de Serviços que instruem a presente Manifestação.
		 Além disso, o valor da receita tributada à alíquota zero informada nos Dacon é comprovado por relatório detalhado das Notas Fiscais referentes às vendas de mercadorias promovidas com os benefícios da Lei 11.196/2005, que também instrui a presente Manifestação.
		 Em relação às Notas Fiscais que deixaram de ser apresentadas, localizou a maior parte delas, conforme cópias que acompanham a presente Manifestação. 
		 Dessa forma, diante dos fatos efetivamente ocorridos e em atenção ao princípio da verdade material deve ser reconhecida a integralidade do crédito pleiteado.”
		 A conclusão da autoridade fiscal foi a seguinte:
		 DA ANÁLISE DA ESCRITURAÇÃO FISCAL RETIFICADA 
		 Os valores totais das notas fiscais de saída, nos meses de julho, agosto e setembro de 2008 estão de acordo com os valores constantes no documento denominado “Registro de Apuração do IPI” (documentos 06, 07 e 08 da Manifestação de Inconformidade”).
		 Os valores relativos a receita tributada com alíquota zero, nos meses de julho a setembro de 2008, demonstrados nos DACONs, estão de acordo com as planilhas apresentadas pela fiscalizada em resposta ao termo de intimação nº 002, desta diligência.
		 Desta forma, a diferença entre o percentual de vendas com alíquota zero demonstradas em DACON e o mesmo percentual apurado a partir das notas de vendas da interessada não mais se verificou. 
		 Constata-se que, em momento algum, a recorrente alegou essa questão relativa aos créditos em manifestação. O pleito da recorrente se restringiu à recomposição do rateio entre as receitas, o que foi deferido e reconhecido todo o crédito pleiteado pela fiscalização.
		 A primeira informação fiscal reconheceu R$ 4.548.819,29 de créditos, enquanto a segunda reconheceu o restante de R$ 324.044,20, perfazendo o total de R$ 4.872.863,49. Apenas o Despacho Decisório efetuou a dedução dos valores em janeiro e fevereiro de 2012. Nenhuma das duas informações fiscais, nem o acórdão recorrido, abordaram a matéria relativa aos créditos agora levantada em recurso voluntário, ao contrário do afirmado pela recorrente.
		 O reconhecimento das alegações feitas em manifestação de inconformidade implicou o deferimento do crédito pleiteado no PER entregue (1.394.779,12 em julho, 1.328.487,02 em agosto e 5.034.320,89 em setembro). Contudo, agora em recurso voluntário, pleiteia 1.510.721 em julho e 1.572.902 em agosto, alegações não efetuadas na manifestação de inconformidade.
		 E estes créditos não foram validados pela fiscalização conforme afirmado pela recorrente, pois a Informação Fiscal se restringiu à análise das receitas, que foram o objeto da manifestação, assim como o acórdão recorrido também não se manifestou a respeito.
		 Destarte, tais alegações estão preclusas a teor do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 E o princípio da verdade material diz respeito à instrução probatória, mas não se presta a superar matérias não impugnadas, o que somente seria possível diante de matérias de ordem pública, o que não é o caso.
		 Portanto, considero preclusas as alegações realizadas em recurso voluntário e delas não conheço.
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-01-19T18:15:02.1943241-03:00
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RELATORIO

Por bem descrever os fatos até aqui ocorridos, transcrevo a seguir trecho do
relatério da DRJ:

Trata-se de Pedido Eletronico de Ressarcimento (PER) de Créditos da Contribuicdo
para Financiamento da Seguridade Social -COFINS ndo-cumulativo, Mercado
Interno, relativo ao 3° trimestre de 2008, no valor de RS 4.872.863,49. Est3o
vinculadas ao crédito pleiteado Declaracdes de Compensacao respectivas.

O Despacho Decisério deferiu em parte o crédito solicitado (RS 4.548.819,29),
sendo que RS 1.707.653,40 foi utilizado para deduzir a Cofins devida dos meses de
janeiro e fevereiro de 2012, restando desta forma o saldo de crédito passivel de
ressarcimento de RS 2.841.165,89.

Inconformada, a empresa apresentou manifestacdo de inconformidade sob os
seguintes argumentos, em sintese:

No que tange aos percentuais de vendas tributadas a aliquota zero realizou
reprocessamento das apuracdes das contribuicdes PIS e Cofins.

A partir deste reprocessamento, identificou novos valores de receita de venda,
gue foram informados nos Dacon retificadores.

Ressalte-se que os valores de receita total informados nos Dacon retificadores sdo
comprovados pelos langamentos realizados nos Livros Registros de Apuragao do
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IPI e pela relagdo de Notas fiscais de Servicos que instruem a presente
Manifestacgao.

Além disso, o valor da receita tributada a aliquota zero informada nos Dacon é
comprovado por relatério detalhado das Notas Fiscais referentes as vendas de
mercadorias promovidas com os beneficios da Lei 11.196/2005, que também
instrui a presente Manifestagdo.

Em relacdo as Notas Fiscais que deixaram de ser apresentadas, localizou a maior
parte delas, conforme cdpias que acompanham a presente Manifestagao.

Dessa forma, diante dos fatos efetivamente ocorridos e em atengao ao principio
da verdade material deve ser reconhecida a integralidade do crédito pleiteado.

Em sessdo de 31/10/2019, com base no relatdrio de diligéncia fiscal, a DRJ julgou a
manifestacdao de inconformidade procedente, para reconhecer a totalidade dos créditos
pleiteados, no valor de RS 4.872.863,49 (Acérddo n2 03-087.749).

Em 05/03/2020, a Recorrente apresentou o seu recurso voluntario, pois, embora os
créditos por si pleiteados tivessem sido integralmente reconhecidos, uma parcela (RS
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1.707.653,40) foi considerada como “consumida” em deducdo de débitos das competéncias de 01
e 02/2012, resultando na ndo homologacdo parcial das compensacdes vinculadas a operacdo.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Bruno Minoru Takii, Relator

O presente recurso é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar este
feito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n? 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

| - Mérito
I.1. — Linha histodrica relevante para o deslinde do feito

Em 28/01/2009, a Recorrente fez a transmissdo do Pedido de Ressarcimento n?
08231.64791.280109.1.1.11-9580, pleiteando o reconhecimento de crédito no valor de RS
4.872.863,49 para a sua utilizacao nos pedidos de compensacao trazidos na tabela abaixo:

- TOTAL
VLR CRED. '
PER/DCOMP DT. TRANSML DEBLT[?E%ALO

42767.34403.200309.1.3.11-6514 | R$ 4.872.863.49 | RS 218.995,81
21577.93066.310309.1.3.11-7483 | R$ 4.653.867,68 | RS 2.826.500,52
21049.98210.080409.1.3.11-1218 | R$ 1.827.367.16 RS 1.701,78
33294.46696.150409.1.3.11-3084 | R$ 1.825.665,38 | RS 608.410,51
17249.30604.051109.1.7.11-7152 | R$ 1.217.254.87 | RS 363.414,66
11527.82512.290409.1.3.11-9305 | RS 853.840,21 R$ 27.332,79
27560.19324.150509.1.3.11-8037 | RS 826.507.42 RS 607.932,49
03476.08402.290509.1.3.11-9660 | RS 218.574,93 RS 17.697,14
21825.25972.150609.1.3.11-2390 | RS 200.877,79 RS 136.315,01

Posteriormente ao inicio do processo de fiscalizagcdo, em 08/07/2011, a Recorrente
fez a retificacdo de seus DACON, de forma de que o crédito inicialmente informado foi ampliado,
de RS 4.872.863,49 para RS 6.580.516,87. De acordo com a Recorrente, a diferenca de RS
1.707.653,40 decorreria de erro na classificacdo de receitas (foram classificadas como sujeitas a
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aliquota bdsica quando, na realidade, estavam sujeitas a aliquota zero), sendo que esse valor teria
sido utilizado para a dedugdo dos débitos de 01 e 02/2012.

Em 19/12/2013, foi proferido Despacho Decisdrio para o reconhecimento parcial
dos créditos pleiteados (RS 2.841.165,89), onde, nessa mesma oportunidade, o Auditor Fiscal
apontou a deducdo de RS 1.707.653,40 para a liquidacdo dos débitos de COFINS 01 e 02/2012,
mas nao fez qualquer mengdo aos créditos adicionais informados nos DACONSs retificadores:

Desconto de Créditos
e JAN/12 FEV/12 Total
JUL/08 341.179,70 39.249.41 380.429,11
w’:b"“cfg‘i';:ﬁ" AGO/08 553.972.93 2453742 57851035
SET/08 706.715.93 41.998,01 748.713.94
| DESCONTO DE CREDITOS DO 3° TRIMES TRE DE2008 | 1.707.65340 |

Posteriormente ao Despacho Decisério, a Recorrente procedeu a retificacdo de sua
escrituracdo fiscal, ajustando-a aos DACONSs retificadores.

Em sua manifestacdo de inconformidade, a Recorrente trouxe informacgées sobre as
retificacOes realizadas, tendo afirmado que todas as informacdes lancadas estariam embasadas
nos Livros de Apuracdo do IPI (docs. 06 a 08), nas notas fiscais de servico (doc. 09) e no relatério
de notas fiscais referentes as vendas de mercadorias alcancadas pelo beneficio da Lei n2
11.196/2005 (doc. 10 a 12).

Em 18/09/2018, a DRJ decidiu por converter o julgamento em diligéncia para
reandlise do crédito pleiteado pela DRF, tendo-se por base as novas premissas e documentos
trazidos na manifestacdo de inconformidade.

Em 11/06/2019, a Fiscalizagdo confirmou que todas as informacdes apresentadas
pela Recorrente estavam fundamentadas nos documentos trazidos em sua manifestacdo de
inconformidade, de forma que ndo haveria glosas a efetuar para os créditos COFINS do 39T/2008:

CONCLUSAO:

Analisando as ponderagées da interessada, entendemos que os valores
demonstrados nos DACONSs retificadores de 08/07/2011 estdo de acordo com os
arquivos e documentos apresentados na manifestacdo de inconformidade e nos
termos de intimagdo da presente diligéncia. Assim, ndo ha glosas a serem
efetuadas relativas aos créditos do COFINS, no terceiro trimestre de 2008
(PER/DCOMP n2 08231.64791.280109.1.1.11-9580).
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Em 31/10/2019, a DRJ julgou a manifestacdo de inconformidade totalmente
procedente, porém, imputou aos créditos a dedug¢do dos débitos de 01 e 02/2012, o que resultou
na homologac3o parcial das compensagdes, com saldo em aberto original de RS 1.707.653,40.

Em seu recurso voluntario, a Recorrente sustenta (a) que a decisdo proferida pela
DRJ é contraditéria, uma vez que a Fiscalizacdo fez a verificacdo de todas as obrigagGes acessorias
retificadas e respectivos documentos de suporte e, ao final, concluiu que as informacdes eram
consistentes e que (b) nas retificacdes feitas no DACON, o crédito original foi alterado, de RS
4.872.863,49 para RS 6.580.516,87, sendo que apenas a diferenca positiva de RS 1.707.653,40 foi
utilizada para a dedugdo dos débitos de 01 e 02/2012 e, por esse motivo, ndo haveria razdo para o
consumo desse valor sobre o crédito pleiteado no PER n2 08231.64791.280109.1.1.11-9580.

1.2. — Analise do conjunto probatdrio

Partindo-se da premissa de que a Fiscalizacdo validou os DACONs retificadores,
cabe aqui analisar esses documentos para confirmar ou infirmar a alegacao feita pela Recorrente,
no sentido de que os créditos disponiveis para o 32T/2008 eram no valor de RS 6.580.516,87 e
que, portanto, seriam suficientes para a cobertura da dedugdo com os débitos de 01 e 02/2012 e,
também, dos créditos pleiteados no PER n2 08231.64791.280109.1.1.11-9580.

Ao proceder a verificacdo dos DACONSs validados, é possivel identificar que (a)
relativamente aos créditos de aquisicdo no mercado interno vinculados a receita ndo tributada no
mercado interno, o valor total informado para o trimestre foi de RS 5.838.333,17 (1.510.721,34 +
1.572.902,16 + 2.754.709,67) e (b) relativamente aos créditos de importacdo vinculados a receita
ndo tributada no mercado interno, o valor total informado para o trimestre foi de RS 742.183,70
(264.486,88 + 172.637,81 + 305.059,01), totalizando exatos RS 6.580.516,87.

Para facilitar a andlise do conjunto probatdrio existente, procedo ao apontamento
de cada trecho em que essas informac¢des podem ser obtidas:

Fls. 925 — MI RNTMI —07/2008

rédito de Aquisigdo no Mercado Interno Vinculado a Receita Nao Tributada no Mercado Interno
Jiscriminacgdo Valor

J1.S5aldo de Crédito de Meses Anteriocres 12.110.518,13
)2.Saldo de Crédito de Meses Anteriores Transferidos por PJ Sucedidas 0,00
)3. (-)Crédito Compensado no Més a,00

)4, (-)Crédito Objetoc de Pedido de Ressarcimento no Més 3.287.616,25
)5.SALDO DE CREDITO DISPONIVEL DE MESES ANTERIORES 8.822.901,88
J6.Crédito Apurado no Mé&s 1.510.721,34
)7.Crédito Apurado no Més Transferido por PJ Sucedidas

JB8.Creédito Diferido em Meses Antericres e Rdicionado no Més a,00
)9, (-)Crédito Diferido Valor Excluido no Més 0,00
L0. TOTAL DE CREDITO APURADO NO MES 1.510.721,34
1. TOTAL DE CREDITO DISPONIVEL NO MES 10.333.623,22
2. (-)Crédito Descontado no Mé&s a,00
3. (-)Crédito Descontado no Més Transferido por PJ Sucedidas a,00
l4.CREDITO REMANESCENTE 10.333.823,22

Fl. 943 - MI RNTMI — 08/2008
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Créditoc de Aquisigdo no Mercado Interno Vinculado & Receita Nac Tributada no Mercado Interno

Discriminagdo Valor
01.Saldo de Crédito de Meses Anteriores 10.333.623,23
02.Saldo de Crédito de Meses Anteriores Transferidos por PJ Sucedidas 0,00
03. (-)Crédito Compensadc no Més a,00
04. (-)Crédito Objeto de Pedido de Ressarcimento no Més a,00
05.SALDO DE CREDITO DISPONIVEL DE MESES ANTERIORES 10.333.623,23
06.Crédito Apurade no Més 1.572.902,16
07.Crédito Apurado no Més Transferido por PJ Sucedidas

08.Crédito Diferido em Meses Anteriores e Adicionado no Més 0,00
09. (-)Crédito Diferido - Valor Excluido no Mé&s 0,00
10.TOTAL DE CREDITO APURADO NO MES 1.572.802,16
11.TOTAL DE CREDITO DISPONIVEL NO MES 11.906.525, 39
12. (-)Crédito Descontado no ME&s 0,00
13. (-)Crédito Descontadc no Mé&s Transferido por PJ Sucedidas a,00
14.CREDITO REMANESCENTE 11.906.525,39

FI. 961 - MI RNTMI —09/2008

Crédito de Aquisigdo no Mercado Interno Vinculado & Receita Ndo Tributada no Mercado Interno

Discriminacio Valor
01.3Saldo de Crédito de Meses Anteriores 11.906.525,38
02.Salde de Crédito de Meses Antericres Transferidos por PJ Sucedidas 0,00
03. (-)Crédito Compensade no Més 0,00
04. (-)Crédito Objeto de Pedido de Ressarcimento no Més 0,00
05.SALDO DE CREDITO DISPONIVEL DE MESES ANTERIORES 11.906.525,38
06.Crédito Apurado no Més 2.754.709,67
07.Crédito Apurado no Més Transferido por PJ Sucedidas

08.Crédito Diferido em Meses Anteriores e Adicionado no Més 0,00
09. (-)Crédito Diferido - Valor Excluido no Més 0,00
10.TOTAL DE CREDITO APURADO NO MES 2.754.709,67
11.TOTAL DE CREDITO DISPONIVEL NO MES 14.661.235,05
12. (-)Crédito Descontado no Més 0,00
13. (=)Crédito Descontade no Més Transferido por PJ Sucedidas 0,00
14.CREDITO REMANESCENTE 14.661.235,05

FI. 926 - IMP RNTMI —07/2008
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Crédito de Importagdoc Vinculado a Receita Nao Tributada no Mercado Interno

Discriminacao Valor
01.Saldo de Crédito de Meses Anteriores 1.426.789,10
02.Salde de Crédito de Meses Anteriores Transferidos por PJ Sucedidas 0,00
03. (-)Crédito Compensadc no MEs 0,00
04. (-)Crédito Objeto de Pedido de Ressarcimento no Més 585.358,96
05.SALDO DE CREDITO DISPONTVEL DE MESES ANTERTORES 831.430,14
06 .Crédito Apurado no Més 264 .486,88
07.Crédito Apurado no Mé&s Transferido por PJ Sucedidas

08.Crédito Diferido em Meses Anteriores e Adicionado no Mé&s 0,00
09. (-)Crédito Diferido - Valor Excluido no Mé&s 0,00
10.TOTAL DE CREDITO APURADO NO MES 264.486,88
11.TOTAL DE CREDITO DISPONIVEL NO MES 1.095.917,02
12. (=)Crédito Descontadc no Més 0,00
13. (-)Crédito Descontado no Més Transferido por PJ Sucedidas 0,00
14.CREDITO REMANESCENTE 1.085.917,02

Fl. 944 - IMP RNTMI —08/2008

Crédito de Importagac Vinculado a Receita Nac Tributada no Mercade Interno

Discriminagaoc Valor
01.Saldo de Crédito de Meses Anteriores 1.095.917,01
02.5aldo de Crédito de Meses Anteriores Transferidos por PJ Sucedidas a,00
03. (-)Crédito Compensadeo no Més 0,00
04. (-)Crédito Objeto de Pedido de Ressarcimento no Més 0,00
05.SALDO DE CREDITO DISPONTVEL DE MESES ANTERICRES 1.095.917,01
06 .Créditc Apuradc no Més 172.637,81
07.Crédito Apurado no Més Transferido por PJ Sucedidas

08.Crédito Diferido em Meses Anteriores e Rdicionado no Més a,00
09. (-)Crédito Diferido - Valor Excluido no Mé&s 0,00
10. TOTAL DE CREDITO AFURADO NO MES 172.637,81
11. TOTAL DE CREDITO DISPONIVEL NO MES 1.268.554, 82
[12. (-)Crédito Descontado no Més 0,00
[13. (-)Crédito Descontado no Més Transferido per PJ Sucedidas Q,00
14. CREDITO REMANESCENTE 1.268.554,82

FI. 962 - IMP RNTMI —09/2008
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Créditc de Importagdo Vinculado & Receita Ndo Tributada no Mercado Interno

Discriminacgao Valor
01.5aldo de Crédito de Meses Anteriores 1.268.554,83
02.5aldo de Crédito de Meses Anteriores Transferidos por PJ Sucedidas 0,00
03. (-)Crédito Compensadc no Més 0,00
04. (-)Crédito Objeto de Pedido de Ressarcimento no Mé&s 0,00
05.SALDO DE CREDITO DISPONIVEL DE MESES ANTERIORES 1.268.554,83
06.Crédito Apurado no Més 305.059,01
07.Crédito Apurado no Més Transferido por PJ Sucedidas

08.Crédito Diferido em Meses Anteriores e Adicionado no Mé&s 0,00
09. (-)Crédito Diferido Valor Excluidoc no Més 0,00
10.TOTAL DE CREDITO APURADO NO MES 305.059,01
11.TOTAL DE CREDITO DISPONTVEL NO MES 1.573.613,84
12. (-)Crédito Descontado no MEs 0,00
13. (-)Crédito Descontadc no Més Transferido por PJ Sucedidas 0,00
14.CREDITO REMANESCENTE 1.573.613,84

Portanto, diante das informacdes e documentos existentes nos autos -
devidamente validados pela Fiscalizagcdao -, tem-se que todos os pedidos de compensagao
vinculados ao PER n2 08231.64791.280109.1.1.11-9580 devem ser homologados.

Il — Conclusdo

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede redator designado.

Em recurso voluntario, a recorrente alega que o acérdao recorrido considerou que o
crédito de RS 1.707.653,40 n3o poderia ter sido utilizado nas compensac¢des em razdo de que
havia sido deduzido das contribuices devidas em janeiro e fevereiro de 2012.

Prosseguiu arguindo que o total de créditos passou de RS 4.872.863,49 para RS
6.580.516,87 e que a RFB teria validado tais valores e que este crédito é que teria sido utilizado
nas deducGes de janeiro e fevereiro de 2012.

Alegou que a retificacdo do PER ndo pode se sobrepor a verdade material e que ndo
poderiam o Despacho Decisério e o Acérddo recorrido ter ignorado os novos valores de créditos
da ndo-cumulatividade.

Continuou arguindo que o pedido de ressarcimento antecedeu a deducao realizada
em janeiro e fevereiro de 2012 e que o acdrdao recorrido teria utilizado o mesmo argumento de
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deducdo em janeiro e fevereiro de 2012. Todavia, o correto seria a glosa da utilizagcdo dos créditos
em 2012 e n3o a glosa do pedido de ressarcimento.

Ocorre que toda essa argumentacdo somente foi aduzida em recurso voluntdrio.

Na manifestacdo de inconformidade, a recorrente se limitou a pleitear que as glosas
empreendidas pela fiscalizagdo decorreram da diferenca de rateio provocado pela consideragao
de receitas de vendas sujeitas a aliquota zero, pela fiscalizacdo, inferiores as reais e,
consequentemente, as receitas tributadas superiores as reais.

A conversdo do julgamento em diligéncia pela DRJ se ateve as seguintes alegacgdes,
extraida da Informacao Fiscal de fls. 1709 e ss.:

“Através do Despacho n? 32, a Quarta Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento, em Brasilia encaminhou o presente processo a este SEFIS,
para que sejam analisadas as seguintes ponderacées da interessada:

No que tange aos percentuais de vendas tributadas a aliquota zero realizou
reprocessamento das apuracdes das contribui¢des PIS e Cofins.

A partir deste reprocessamento, identificou novos valores de receita de venda,
que foram informados nos Dacon retificadores.

Ressalte-se que os valores de receita total informados nos Dacon retificadores sdo
comprovados pelos lancamentos realizados nos Livros Registros de Apuracdo do
IPI e pela relacdo de Notas fiscais de Servicos que instruem a presente
Manifestacao.

Além disso, o valor da receita tributada a aliquota zero informada nos Dacon é
comprovado por relatério detalhado das Notas Fiscais referentes as vendas de
mercadorias promovidas com os beneficios da Lei 11.196/2005, que também
instrui a presente Manifestacdo.

Em relagao as Notas Fiscais que deixaram de ser apresentadas, localizou a maior
parte delas, conforme cdpias que acompanham a presente Manifestacao.

Dessa forma, diante dos fatos efetivamente ocorridos e em atengdo ao principio
da verdade material deve ser reconhecida a integralidade do crédito pleiteado.”

A conclusdo da autoridade fiscal foi a seguinte:
DA ANALISE DA ESCRITU RACAO FISCAL RETIFICADA

Os valores totais das notas fiscais de saida, nos meses de julho, agosto e setembro
de 2008 estao de acordo com os valores constantes no documento denominado
“Registro de Apuragdo do IPI” (documentos 06, 07 e 08 da Manifestacdo de
Inconformidade”).

Os valores relativos a receita tributada com aliquota zero, nos meses de julho a
setembro de 2008, demonstrados nos DACONSs, estdao de acordo com as planilhas
apresentadas pela fiscalizada em resposta ao termo de intimag¢do n2 002, desta
diligéncia.
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Desta forma, a diferenca entre o percentual de vendas com aliquota zero
demonstradas em DACON e o mesmo percentual apurado a partir das notas de
vendas da interessada nao mais se verificou.

Constata-se que, em momento algum, a recorrente alegou essa questao relativa aos
créditos em manifestacdo. O pleito da recorrente se restringiu a recomposi¢do do rateio entre as
receitas, o que foi deferido e reconhecido todo o crédito pleiteado pela fiscalizagdo.

A primeira informacdo fiscal reconheceu RS 4.548.819,29 de créditos, enquanto a
segunda reconheceu o restante de RS 324.044,20, perfazendo o total de RS 4.872.863,49. Apenas
o Despacho Decisério efetuou a dedugdo dos valores em janeiro e fevereiro de 2012. Nenhuma
das duas informacdes fiscais, nem o acérdao recorrido, abordaram a matéria relativa aos créditos
agora levantada em recurso voluntario, ao contrario do afirmado pela recorrente.

O reconhecimento das alegacbes feitas em manifestacdo de inconformidade
implicou o deferimento do crédito pleiteado no PER entregue (1.394.779,12 em julho,
1.328.487,02 em agosto e 5.034.320,89 em setembro). Contudo, agora em recurso voluntario,
pleiteia 1.510.721 em julho e 1.572.902 em agosto, alegacdes ndo efetuadas na manifestacdo de
inconformidade.

E estes créditos ndo foram validados pela fiscalizacgdo conforme afirmado pela
recorrente, pois a Informacdo Fiscal se restringiu a andlise das receitas, que foram o objeto da
manifestacdo, assim como o acérdao recorrido também ndo se manifestou a respeito.

Destarte, tais alegacOes estdo preclusas a teor do artigo 17 do Decreto n?
70.235/72:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pela Lei n2 9.532, de
1997) (Producdo de efeito)

E o principio da verdade material diz respeito a instrucdo probatéria, mas nao se
presta a superar matérias ndo impugnadas, o que somente seria possivel diante de matérias de
ordem publica, o que nao é o caso.

Portanto, considero preclusas as alegacdes realizadas em recurso voluntario e delas
ndo conheco.

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede
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